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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO AUDITOR SAMY WURMAN

PROCESSO:

ENTIDADE:

TC - 5.265/989/15.

SENTENÇA

PreVÍdênda SociaI dos Se^dores Públicos do Município de

MATÉRIA: Balanço Geral do Exercício de 2015.

RESPONSÁVEL: Sr. Antônio Carlos de Souza - Presidente, à época.

INSTRUÇÃO: UR - 20 - Unidade Regional de Santos.

ADVOGADAS: Sn§s ReJane Westin da Silveira

SÍNTESE DO APURADO

Resultado da Execução Orçamentária:

Resultado Financeiro:
■ ■ .

Resultado Econômico:
—- .

Saldo Patrimonial:

Despesas Administrativas:

Rentabilidade Real dos Investimentos:

Resultado da Avaliação Atuarial:
■ —

CRP - Certificado de Regularidade

Previdenciária:

j^48.210.656,96 (79,30%) (superávit

R$237.623.035,28 (superávit
~ - . :

R$ 19.064.985,77 (superávit)
■

(R$ 130.447.046,82) (negativo)

R$2.269.920,21 (1,81%) (regular)

R$ 34.878.070,48 (3,19%) (negativa)

R$134.222.593,80 (déficit)

Regular

Mumdpai "■■

Remuneração dos Dirigentes e Conselheiros (Item A.l):
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- Ausência de limite de período para o exercício do Cargo de Presidente, podendo acarretar conflU^de
interesses, vez que o dirigente do Regime de Previdência deve zelar essencialmente pelos interesses legítimos de
seus segurados. Situação reincidente.

Conselho Fiscal (Item A.2.1):

- Membros do Conselho Fiscal com níveis de escolaridade incompatíveis com a atividade, entendimento e
complexidade que exercem na gestão de investimentos do Órgão.

Apreciação das Contas por parte do Conselho de Administração/Curador (Item A.2.2):

- Membros do Conselho Administrativo com níveis de escolaridade incompatíveis com a atividade, entendimento
e complexidade que exercem na gestão de investimentos do Órgão.

Comitê de Investimentos (Item A.2.3):

- Membro do Comitê de Investimentos com nível de escolaridade incompatível com a atividade, entendimento e
complexidade que exercem na gestão de investimentos do Órgão;

-Ausência de previsão deforma de representatividade, em desatendimento à alínea "e" do § V- do art 3? da
Portaria MPS /7-0 519/11, incluída pela Portaria MPS n* 440/13;

- Rentabilidade real negativa de 3,19%.

Resultado da Execução Orçamentária (Item B.B.l):

- Redução de 2% em relação ao resultado da execução anterior.

Parcelamentos (Item B.l.1.1):

1'. § 1". da LRF e do artigo 83 da Lei

Fiscalização das Receitas (Item B.1.3):

- Obrigações em atraso da Prefeitura no montante de R$2.130.362,61.

Formalização das Licitações, Dispensas e Inexigibilidades (Item Cl):

- Envio ao Sistema Audesp de informações incorretas sobre as modalidades de compras efetuadas em violação
ao pnnapw da transparência na Administração Pública. Situação reincidente.

Livros e Registros (Item D.l):

- Existência de "sistema contábil aberto" podendo gerar descumprimento do disposto no item 19 da NBC-T16 5
aprovada pela Resolução n° 1.132/08 do Conselho Federal de Contabilidade. Situação reincidente.

Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema Audesp (Item D.2):

- Envio ao Sistema Audesp de informações incorretas, deixando de atender aos art. 1*. § 1* da LRF e art 83 da
Lei l-ederal n? 4.320/64. Situação reincidente.

Atuário (Item D.5):

- Existência de déficit atuarial de R$ 134.222.593,80.

Gestão dos Investimentos (Item D.6):

-Divergência de valores das receitas financeiras entre os registros contábeis e relatórios de consultoria
forneados pela Ongem, em afronta aos art. 1*.§1.. da LRFe art. 83 da Lei Federa, n* 4.320/64.
Resultado dos Investimentos (Item D.6.4):

Política de
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Composição dos Investimentos (Item D.6.4):

- Aplicação em fundos com existência de prazos elevados de resgate e disponibilizaçao dos recursos;

- Aplicações em fundos com cobrança de taxa de resgate;

- Aplicações em fundos com existência de taxa de performance.

Os detalhes desses achados encontram-se nos tópicos correspondentes do relatório de
fiscalização.

Ante os apontamentos levantados pela Inspeção, mercê dos princípios constitucionais da
ampla defesa e do contraditório, a Origem e o Responsável foram notificados, nos termos do artigo 29 da 1 ei
Complementar Estadual n.° 709/1993, a fim de que tomassem conhecimento dos autos e apresentassem
alegações de interesse, de acordo com despacho publicado no DOE de 29.11.2016 [eventos 21.1 e 25.1].

Em resposta, o BERTPREV, ainda sob a Zeladoria do Senhor Antônio Carlos de Souza
responsável pelas contas em julgamento, encaminhou, por meio da Procuradoria Jurídica do Município razões c
documentos (eventos 29.1 a 30.20].

Quant° * ausência de fixação legal de limite temporal ao exercício de sua
Presidenta, lembrou tratar-se de uma autarquia, integrante da Administração Indireta municipal, e com
independência administrativa legalmente assegurada pelo legislador local, sendo natural o controle exercício
pelo Poder Executivo.

Ponderou que a nomeação do Prefeito recaiu sobre agente que preenche todos os
requisitos estabelecidos pela Lei Complementar Municipal n.e 95/2013.

Destacou que o Presidente, necessariamente servidor público municipal de carreira tem
interesse no sucesso do Regime, pois que dele depende a sua aposentação futura.

Anotou ^ue a questão concernente à permanência no cargo em tela por período indefinido
relacionada a ,de,a de conflito de interesses, seria questionável, na medida em que "0 comprome«menon~o

ZZl P° Pré-determÍmd°' ^ SÍm d" ™*>* P^oal *> *» índole daaíle aue ocupa a

H ■ ,., . ^^0Tnbunal de Justiça do Rio Grande do Sul, adotada no bojo de ação direta
de inconst.tucional.dade (AD.N n, 70004133286], no sentido de que é inconstitucional dispositivo em lei de
criação de autarquia que subtraia seus órgãos diretivos de controle pelo Chefe do Executivo.

. r .. A A *m relaçã° à inadeq«ação do nível de escolaridade de membros do Conselho Fiscal
do Conselho de Admmistração e do Comitê de «nvestimentos, arrazoou que a exigência de form ão
escolar supenor .mplicaria maiores dificuldades para a constituição dos referidos órgãos.

„ • SübUnh°U qUG 3 Ld Fed6ral aS 9717/1998 "ã0 consigna nenhum nível de escolaridade
para os conselheiros dos RPPS. Nesse sentido, compreendeu que a legislação municipal de regência ao não
prever tal exigência, não estaria em desconformidade com as diretrizes gerais impostas pe.o legisfador federal

Hfir - ■ : f ^ °S membt"°S d° C°mitê de Investimentos detinham a
t,f,caçao exigida pelo então Ministério da Previdência Social para gestão de investimentos e eram assistido

pela empresa Cred.to & Mercado Gestão de Valores Ltda., especializada nesse assunto.

Acerca da ausência de previsão legal da forma de representatividade na
omposlçao d0 Comitê de lnvestiment0S; argumentou que Q referjdo ( P v^de -a

da

Alegou que a Portaria MPS a» 519/2011, ao prever a representatividade na composição do
Comitê de Investimentos, não estabeleceu a regra ou o modelo a ser adotado, razão por que [ ^Zl
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d°

Nessa vereda, sublinhou ter oportunizado a todos os segurados interessados a participação

ZSrscolha dos membros d
Respeitante à rentabilidade real negativa obtida com a sua carteira de

nwesfmentos Pfi9%) no período, esteado em parecer da empresa de assessoria contratada, creu que esse
desempenho não espelharia nenhuma sorte de irregularidade, na medida em que a "aplicação de recursos no
merCadofm a depender do^ da ^^ ^^^ ^ ^ ^

p« mos co^;zeníe cow 0 objetivo institucionaIi

exercício de 2014 f^ a.dtalllIUÍÇÍl0, °C°rrÍda n0 suPerávit orçamentário em comparação com o do
exer ,c,o de 2014 (2%), exphcou que o único item que terá tido variação negativa no período foi o da "outras

^ 3 P'anilha ^ 3C0mpanh— »» 1« atariam adequadamente" reconhecido^

""Prefeitura fR$ 2 isTseZ^IT^ "" atrBS°S """"^ "° reColhiment° * contribuições pelarete.tura R$ 2.130.362,61), declarou tratar-se de "mWo a vencer-, referente a acordo fírmado J

Administração Direta no exercício de 2002. m a

Nessa senda, discordou que tenham ocorrido os atrasos apontados

,s a possibilidade de a ordem cronológica ser desatendida

311517 244 62 no n AÍ,nda' ^'T" '"' ° SUPra-a'UdÍd° relatório conside^ ° ^aldo de investimentos de R$
311.517.244,62, no qual nao se acham incluídos o montante concernente às disponibilidades (R$ 30.044,47)

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownlcadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH5ZNP47H5

e os

4/11



02/03/2020 httPs://e-Processotce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH5ZNP47H5

valores relacionados ao fundo Credit Yeld/Banco Santos (R$ 19.298,77) e Santander Corporate Di\r$
160.513,40 - Recursos de custeio), pelo que a importância contábil daquela data era de R$ 311.727.101,26.

No que se refere à composição dos seus investimentos, verberou que a cobrança de

taxa de performance (desempenho) questionada encontra-se regulamentada na Portaria MPS n.s 519/2011 e
disciplinada no seu próprio Regulamento (Resolução n.? 2/2016).

Justificou que, consoante indicação do Atuário, nos anos de 2022 a 2024 haverá aumento

no número de aposentadorias e, consequentemente, do desembolso de recursos pelo Regime, situação que seria

condizente com os prazos de resgates mais longos contratados em relação a alguns fundos de investimentos e
objeto de crítica na peça de instrução.

Defendeu que o apontamento relativo à cobrança de taxa de resgate não procederia, uma

vez que as previsões contidas nos regulamentos dos fundos envolvidos referir-se-iam a disciplinas diversas

quais sejam: o pagamento pela Administradora ao cotista de multa de 0,5% em caso de atraso no resgate de'
quotas {BTG Pactuai Dividendos Fundo de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento de Ações); e a cobrança

de taxa de saída de 5% por antecipação de resgate {BTG Pactuai Absoluto Institucional Fundo de Investimento em
t Quotas de Fundos de Investimento de ações).

No mais, realçou que a sua carteira de investimentos encontrava-se de acordo com as
regras e os limites de enquadramentos estabelecidos pela Resolução BC/CMN n.9 3.922/2010.

A acolher a maior parte da peça de interesse ofertada pela Origem, a Assessoria Técnica-
Economia, sob os aspectos de ordem técnico-contábil, opinou pela regularidade da matéria, sem prejuízo de
recomendações, especialmente quanto ao elevado prazo de resgate e à cobrança de taxa de saída, verificados em
relação a alguns dos investimentos mantidos pelo Regime (evento 57.1).

Sem emitir °Piniã0 de mérit0 sobre a matéria, a Chefia de ATJ encaminhou os autos à
deliberação deste Magistrado de Contas, nos termos da Resolução GP n.°- 2/2018, publicada no DOF de
31.05.2018 (evento 57.2).

Este processo não foi selecionado para análise específica pelo Ministério Público de
Contas, em consonância com o Ato Normativo PGC n.s 6/2014, publicado no DOE de 08.02.2014 (evento 59.1).

Assim se revelam os julgamentos das Contas do BERTPREV dos últimos 03 (três)
exercícios, respectivamente:

2014 - TC - 1.505/026/14: pendente.

2013 - TC - 1.294/026/13: regulares com ressalva (art. 33, II, LCE n." 709/1993). Decisão do Auditor Josué
Romero, publicada no DOE de 17.08.2018, e com trânsito em julgado, em 10.09.2018.

2012 - TC - 3.395/026/12: regulares fart. 33, I, LCE „.« 709/1993). Decisão da Auditora Silvia Monteiro
publicada no DOE de 19.05.2017, e com trânsito em julgado, em 09.06.2017.

Eis o relatório.

Passa-se à decisão.

A análise dos autos autoriza a emissão de juízo de regularidade com ressalva à matéria
porquanto as razões de interesse carreadas aos autos abordam adequadamente as ocorrências levantadas pela

equ.pe tecmca de fiscalização da Unidade Regional de Santos, a permanecer desacerto de natureza formal e
despido de suficiente gravidade para inquinar de irregular o presente Balanço.

p ... . c . , fC°m efeÍt0' trata-Se de JulSamento de contas da Unidade Gestora do Regime Próprio de
Previdência Soca. (RPPS) dos servidores púb.icos do Município de Bertioga, constituída, por vontade do
legislador loca , sob a forma de autarquia previdenciária, a qual deve estrita obediência à disciplina instituída
pelo arfgo 40 da Constituição Federal e pelos diplomas legais e infralegais que o regulamentam.

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH52NP47H5
5/11



02/03/2020

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH52NP47H5^^
inin, , NeSSe SentÍd°' CUmpre deStaCar' ]°g° de Partida- q^ o Município de Bertioga vem obtendo
n,n erruptamente a revalidação administrativa do seu Certificado de Regularidade Providenciar a aTviÍnd
adequad at d „ Regime ^ ^ ^^ ^ ^ ^ p^"

9.717/1998, na Le, Federal n,° 10.887/2004 e na Portaria MPS „, 402/2008, em consonância com os crit rios
definidos na Portaria MPS n.a 204/2008. critérios

Assessoria deste Gabinete, em 25.01.2020 no
Pidê a

CADPRFV « , w,r PSqUÍSa realÍZada Pda Assessoria deste Gabinete, em 25.01.2020 no
CADPRIV - S,stema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social, por meio da rede mundial de
computadores com exceção do critério 'Demonstrai de Informações PreJenciárias eRepass7^PR
Convença e Caráter Contributo, o Regime encontra-se atualmente em situação regular em ri 0 aZL
os itens inspec.onados pelo órgão federal de supervisão Ç

cert.f,caça0 necessária, submeterá o seu RPPS a critérios mais rígidos de gestão

48.210.656 96 eouivaLeT^rr T f""0' *" "^ ^ "^^^ -^—^o de R$
do supera'Z^^rdo ^1^"^^T*^^"^"^^* 15^
237.623.035,28. ' ° ^ PaSS0U de R$ 206.154.363,94 para R$

^ 35.700.811,76.

rir-
01 T

receitas

parâmetros toados pelo referido dioloma leral . „
Especial de Previdência eTrablhoHn!r™. / "" ""^ * S" ^l*11"1»» P*> Secreuria
as «nçaes de ,Í^VS? •<££££%£
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E, conforme consta do próprio relatório de instrução, a divergência de saldo de

parcelamentos entre a Contabilidade e o relatório de acompanhamento da Origem foi regularizada no próprio
período fiscalizado, em 30.12.2015.

Note-se que a Fiscalização não levanta nenhuma falha na evidenciação no sistema

orçamentário dos rendimentos obtidos com os investimentos, assim como na escrituração no sistema
patrimonial das provisões matemáticas previdenciárias.

O resultado econômico do exercício foi superavitário em R$ 19.064.985,77, a fazer com

que o saldo patrimonial negativo registrado no Balanço Patrimonial de 31.12.2014 diminuísse de R$

149.512.032,59 para R$ 130.447.046,82, o que representa uma melhora de 12,75%.

Sob o enfoque das despesas, os gastos administrativos do período (R$ 2.269.920,21)

corresponderam a 1,81% do valor total das remunerações, dos proventos e das pensões creditado aos segurados

vinculados ao RPPS no exercício financeiro anterior (R$ 125.688.559,04), percentual que se situa dentro do

limite estabelecido no artigo 6.» VIII, da Lei Federal a* 9.717/1998 c.c. o artigo 15, caput, da Portaria MPS n *

402/2008 e o artigo 41, caput, da Orientação Normativa SPS/MPS n.° 2/2009. Demais disso, a instrução
processual não indica a utilização indevida de recursos previdenciários.

Decerto, consoante se verifica do quadro abaixo, a execução orçamentária possui caráter

contingencial, relacionado a arrecadação de receitas e efetivação de despesas em dado período não

constituindo a diminuição do superávit de apenas 2% em comparação com o registrado no exercício de 2014
por si só, nenhuma impropriedade.

Exercício

2014

2015

Evolução:

ante: Audesp.

Receita Arrecadada

R$55.960.804,68

R$ 60.795.506,87

8,64%

Despesa empenhada

R$ 10.463.381,34

R$ 12.584.849,91

20,27%

REO

81,30%

79,30%

(2%)

Tem-se, dessarte, que os resultados financeiro, econômico e patrimonial obtidos pelo
Instituto no exercício de 2015 evoluíram positivamente, em obediência ao artigo l.s, § 12 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

A Unidade Gest°ra procedeu à reavaliação atuarial do RPPS, cujo parecer resultante atesta
de forma expressa, a qualidade da base cadastral, a destacar sua atualização, amplitude e consistência nos
termos exigidos pelo artigo 13 da Portaria MPS n.a 403/2008, então vigente.

_niA A,t °e aC°rd° C°m ° laudo da ^aliação atuarial, sempre em comparação com o exercício de
ZU14, o déficit técnico cresceu aproximadamente 2,29o/0, a viandar de R$ 131219 666 97 para R$

134.222.593,80, apesar de a evolução das provisões matemáticas previdenciárias ter ocorrido num patamar
inferior ao dos ativos garantidores do plano de benefícios, conforme se pode depreender do demonstrativo
abaixo:

Exercício Ativo Real Ajustado

Provisões

Matemáticas

Ajustadas

httPs://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH5ZNP47H5
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2014
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2015

Evolução:

R$205.430.641,97

R$237.623.035,28

15,67%

Fonte: DRAA-2015 e Avaliação Atuarial 2016.

(R$336.650.308,94)

(R$371.845.629,08]

10,45%

(R$131.219.666,97]

(R$ 134.222.593,80]

2,29%

t™. H a A Trata'se de ™ cresc™»™° »<™ inferior à inflação oficial do perfodo (1PCA = 10 67%)
endo s,do adotada a recomendação emitida pelo A.uário-2015 (Da*,-.,»: 31,2.20,4). medi nte , ed, ao
l.e, Complementar Municipal „..119/2015. com vista à eliminação do déficit em questão.

Evidentemente, a Unidade Gestora nào pode ser responsabilizada pela morosidade com
que se deu a transformação em lei do plano de amortização sugerido pelo Atuaria

e da Despesa^'ZT't"""T""""""" * *"*' °^™"tá™ ' 1» Balancetes da

1*

Munidpio de Bertio^2XmitL"l
Auditores no sítio eletrônico da entâ.

nos fundos BB «^^^ ^ „„ ^ «^
Pmdacano Renda Fixa Títulos rewicos W; (CNPI n. 19523

h.tps://e-processo.,ce.sp.gov.br/e-,cesp/,is,agens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH5ZNP47H5
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frNP, o n7 O7, ,o °S reCUrS°S ÍnV6StÍd0S "° fUnd° Gerafâ0 Futuro SeIe^° F™d° de Investimento em Ações ,
(CNP, „.- 07.972.299/0001-95) representavam apenas 0,22o/o do patrimônio líquido do RPPS e não há na
mstrução processual nenhuma evidência de que tenham sido inobservadas as exigências contidas no artigo 3 -
VII, da Portaria MPS n.° 519/2011, que trata do pagamento de taxa de performance.

. „ A A , Por fim-no q"e ^ca aos fundos B7-G Pact^/ Dividendos Fundo de Investimento em Quotas
de Fundos de Investimento de Ações (CNPJ „.« 09.290.813/0001-38) e BTG Pactuai Absoluto Institucional Fundo J
de Investimento em Quotas de Fundos de Investimento de Ações (CNP, n.» 11.977.794/001-64), o pagamento de
taxa de sa.da existe apenas para o caso de antecipação das datas ordinariamente estabelecidas nos respectivos
regulamentos para a apuração do valor das quotas e o pagamento do resgate solicitado.

Reitere-se que em nenhuma das situações acima tratadas a gestão dos investimentos deu-
se com desbordo à legalidade. "«-mu;, ucu

,. . . AÍnda Gm relaçã0 a esses ativos> a ^«dade demonstra ter procedido à correção da
d.vergenca constatada entre os valores das receitas financeiras evidenciados nos seus demonst ativos
contatas e aqueles indicados em relatório da empresa de consultoria em investimentos por ele contratada

fi^ investimentos e aos resultados por ela
as õ^l^^^l^r-

A ausência de mandato fixo para o exercício da Presidência do BERTPREV encontra
amparo no art.go U0 da Le, Comp.ementar Municipal n, 95/2013. No caso, trata-se de cargo comLionado d
hv^nomeaçao e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, consoante autoriza o artigo 37, V, da ConlJção

esta
°bservância obrigatória pelos Municípios sobre o tema, não pod

e ex,glr do RPPS determmado n.vel de escolaridade para os membros dos seus órgãos colegiados

■—

=

Portaria MPS n.e 519/2011

° 6XP0St0 6 ° qUe maÍS C0"Sta dos autos- nos termos da Resolução n a

h.«ps://e-processo.,ce.sp.gov.br/e-«cesp/,is,agens/DownloadArquivo?vis&codigc=2B4SEG5YH52NP47H5
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BERTIOGA, com fundamento no artigo 33, II, da Lei Complementar Estadual „■ 709, de 14 de janeiro de

,- o. J COnSetluência' quita"se o responsável, Senhor Antônio Carlos de Souza com fulrrn
no artigo 35 da supracitada lei complementar paulista.

esta Casa. PendenteS de e/ou apreciação por

^^ T/°

na pagina

/r * Pr°CedÍment° detrônico' e em conformidade com a

.spgnvhr ebí>0 metromco -

Publique-se por extrato.

1. Ao Cartório para que certifique o trânsito em julgado.

2. Após, ao arquivo.

SW-04

GAS.W., em 28 de janeiro de 2020.

SAMYWURMAN

Auditor

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

PROCESSO: TC - 5.265/989/15.

ENTIDADE:

^ Município de

MATÉRIA: Balanço Geral do Exercício de 2015

RESPONSÁVEL: Sr. Antônio Carlos de Souza - Presidente, à época
INSTRUÇÃO: UR - 20 - Unidade Regional de Santos

ADVOGADAS: Sr^ne Westm da Si^i, Guimarães - OAB/SP n. 160.058 . Maria Carolina Cnamarell,

perante as autoridade

10/11
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exigida pela Portaria MPS n.s 519/2011. Ainda, fica a Autarquia orientada a adotar as providências\
necessárias ao recebimento de eventuais créditos de compensação previdenciária entre regimes 1

próprios de previdência social, regulamentada pelo Decreto Federal n.^ 10.188/2019, de acordo com /
\ as exigências e os parâmetros fixados pelo referido diploma legal e os que vierem a ser expedidos pela/

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. Quita-se o responsável, Senhor

Antônio Carlos de Souza, com fulcro no artigo 35 da supracitada lei complementar paulista. Esta sentença não

alcança eventuais atos pendentes de julgamento e/ou apreciação por esta Casa. Frise-se que, por tratar-se de

procedimento eletrônico, e em conformidade com a Resolução ne 1/2011 desta Corte de Contas, a íntegra desta

decisão e dos demais documentos integrantes dos autos poderá ser obtida mediante obrigatório e regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico - e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.hr. Publique-se.

GAS.W., em 28 de janeiro de 2020.

SAMYWURMAN

Auditor

SW-04

^ Par3 °bter Ínf°rmaÇÕes sobre assinatura e/ou ver o
e-processo.tce.sp.gov.br - link "Validar documento digital' e informe o código do documento- 2-B4SE-

GSVH-5ZNP-47H5

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codigo=2B4SEG5YH5ZNP47H5



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 - TAQUIGRAFIA

25a Sessão Ordinária da Primeira Câmara, realizada por

Videoconferência

TC-008828.989.20-2

Municipal

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA

DATA DA SESSÃO - 08-09-2020 g

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

SDG-1/ESBP/ra/mlv/cleo

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Centro - SP - CEP 01017-906 PABX 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

to,

Pelo voto dos Conselheiros Antônio Roque Citadini, Relator, |;
Cristiana de Castro Moraes, Presidente, e Sidney Estanislau Beraldo, |:
preliminarmente a E. Câmara conheceu do Recurso Ordinário e, quanto ao 8^
mérito, deu-lhe provimento, para o fim de julgar regulares as contas anuais do |'
exercício de 2015 do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do ||
Município de Bertioga, Bertprev, com fundamento no artigo 33, inciso I, da Lei g\
Complementar n° 709/93, afastando assim a ressalva constante da decisão Ê;
originária, bem como determinando finalmente a quitação aos responsáveis. 2~j

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS ELIDA
GRAZIANE PINTO

> Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1.
> Ao Cartório do Relator para:

• redação e publicação do acórdão.
> Ao arquivo.

SDG-1, em 10 de setembro de 2020
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TCESP
Tribunal de Contas

da Estado de São Pauio

PRIMEIRA CÂMARA
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG-1 • TAQUIGRAFIA

(11)3292-3251 -sdg1@tce.sp.gov.br

NOTAS TAQUIGRÁFICAS

PROCESSO:

RECORRENTE:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

RECURSO/AÇÃO
DO:

00008828.989.20-2

■ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

BERTIOGA - BERTPREV (CNPJ

02.581.343/0001-12)

■ ADVOGADO: REJANE WESTIN DA

SILVEIRA GUIMARÃES (OAB/SP 160.058)

Recurso contra a sentença de regularidade com

ressalvas das contas de 2015

2020

00005265.989.15-2

RELATOR - CONSELHEIRO ANTÔNIO ROQUE CITADINI

Não houve discussão. O relatório e voto correspondem ao inteiro

teor das notas taquigráficas referentes à 25a sessão ordinária da Primeira

Câmara do dia 08 de setembro de 2020.

São Paulo, 10 de setembro de 2020.

Maria Luiza Vaidotas

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: MARIA LUIZA VAIDOTAS. Sistema e-TCESP. Para
obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital1 e informe o código do documento: 2-

OGSR-30G5-65E9-GSLL

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/listagens/DownloadArquivo?vis&codÍgo=20GSR30G565E9GSLL 1/1



TC-8828/989/20

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Conselheiro Antônio Roque Citadini

RELATOR - CONSELHEIRO ANTÔNIO ROQUE CITADINI

25a Sessão Ordinária da Primeira Câmara dia 08-09-2020

Item 63

Processo: TC-008828.989.20-2 (ref. TC-005265.989.15-2)

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Municipio de Bertioga - BERTPREV.

Assunto: Balanço Geral do Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Bertioga - BERTPREV, relativo ao exercício de

2015.

Responsável(is): Antônio Carlos de Souza (Presidente do BERTPREV).

Em Julgamento: Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s) contra sentença,

publicada no D.O.E. de 07-03-20, que julgou regulares com resssalvas as

contas, com fundamento no artigo 33, inciso II, da Lei Complementar n°

709/93.

Advogado(s): Rejane Westin da Silveira Guimarães (OAB/SP n° 160.058),

Maria Carolina Chamarelli Signorini (OAB/SP n° 239.713) e outros.

Fiscalização atual: UR-20.

Tratam os autos de recurso ordinário interposto pelo

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município

de Bertioga, BERTPREV, representado por seu presidente, Senhor

Waldemar César Rodrigues de Andrade, em face da Sentença publicada

em 07-03-20, que julgou regular, com ressalvas, o balanço geral do

instituto, exercício de 2015, com fundamento no artigo 33, inciso II, da Lei

Complementar n° 709/93.

A Sentença que aprovou as contas anuais de 2015,

ressalvou a ausência de legislação dispondo sobre a representatividade do

Comitê de Investimentos, considerando em desalinho com a alínea V do

§1° do artigo 3o da Portaria MPS n° 519/2011, e determinou esforços

necessários ao recebimento de eventuais créditos em compensação

previdenciária, como via para a amortização do déficit atuarial.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Antônio Roque Citadini

A recorrente questiona o ponto da decisão relativo à

composição do Comitê de Investimentos, sustentando que o Município

conta com legislação a respeito em conformidade com a Portaria MPS n°

519/2011.

Alega deste modo a recorrente:

Na conclusão, ocorrência em comento, o Sr. Agente
afirma que fora contrariado o artigo 3°-A, § 2 o, alínea "e", o
quefora acompanhado pelo nobre Auditor.

Vejamos frente ao dispositivo legal se realmente
procede ou não a afirmativa.

"Art. 3°-A A União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios deverão comprovar à SPPS que seus RPPS
mantêm Comitê de Investimentos, participante do processo
decisóno quanto à formulação e execução da política de
investimentos. (...)

e) previsão de composição e forma de
representatividade, sendo exigivel a certificação de que
trata o art. 2o desta Portaria, para a maioria dos seus
membros até 31 dejulho de 2014." (grifo nosso).

Não fora estabelecida a regra, o modelo a ser
adotado. Em portaria apenas exige-se a previsão, alqo
genérico, e o BERTPREV implementou do modo que entendeu
razoável e adequado.

Registre-se que todas as minutas de projeto de lei
sao previamente aprovadas pelo Conselho Administrativo,
isto é, os segurados representados entenderam pertinente o
modelo adotado.

O Comitê está constituído por lei; em
funcionamento; com todos os membros certificados, isto é, a
lei municipal mais exigente do que a normativa do MPAS' com
composição prevista em lei e com os sequrados
representados.

Onde está a mácula, o desacerto? Data máxima
vênia, não existe, a nosso ver.

A titulo de informação e transparência, vale
informar que o BERTPREV abriu a possibilidade a todos os
segurados interessados para participarem do processo de
votação pelos Conselhos da Autarquia, mediante inscrição
conforme comprovam os Editais n°s 13/13 e 09/14
publicados no Boletim Oficial do Município, edições 568 dê
6/07/13 e 621, de 12/07/14, respectivamente. O segundo
edital fora fruto da ampliação no número de membros
promovida pela LC 101/14.

Ressalta-se que o CRPfora mantido durante todo o

H dB 2'°l5'.assim co™ ™rn sendo mantido até o momento
cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/pubUco/crp/pesquisarBnteCrp
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Antônio Roque Citadini

i acesso nesta data}, ou seja, vício ou erro nenhum foi

apontado pelo antigo MPAS na legislação do RPPS frente a
ato normativo próprio.

f , ^ o^o^"tra süuaCa° aue reforça o aqui defendido é
o fato do BERTPREV ter aderido à Certificação Pró-Gestão,
Nível II, tal qual mencionado pelo próprio Auditor em sua
sentença, isto é, passou o RPPS pela verificação detida da
empresa certificadora ICQ BRASIL

(http://'bertprev.sp.gov.br/arquivos/progestao/progestao-bertprevpdf
acesso nesta data), do cumprimento das exigências legais
sobre o Comitê de Investimentos, dentre tantos outros
assuntos checados. Efoi obtida a certificação.

Trazemos à colação o Manual do Programa - Item
Comitê de Investimentos, da versão em que o BERTPREV fora

Tff^°'LO'll d0C°" ' "** *«" *l
Veja Excelência que, de acordo com a última

versão, que se presume até mais aperfeiçoada, o BERTPREV,

desde 2.015, no que concerne especificamente ao Comitê de
Investimentos, atende ao Nível IV, nível máximo, pois temos 5
membros e todos segurados do regime, frente ao que se

• "Nível IV: Mínimo de 5 (cinco) membros, que mantenham
vinculo funcionai com o ente federativo ou com a unidade
gestora do RPPS, sendo a maioria servidores efetivos e
segurados do RPPS." (sic).

A recorrente pede ao final o afastamento da ressalva,

com decretação de regularidade, fundamentada no artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar n° 709/93.

Foi garantido ao Ministério Público de Contas o

direito de vista dos autos, que o exerceu nos termos do Ato n° 06/14-PGC,

publicado no D.O.E. de 08-02-14 (Evento n° 19).

Óí

d!

Secretaria-Diretoria Geral entendeu que o recurso

formulado atendeu aos pressupostos de admissibilidade(i), podendo ser

conhecido, quanto ao mérito, foi pelo provimento do apelo (Evento n° 28)

consignando: "No mérito, não identifico óbices a que se reconheça, nos

1 Cf, artigo 57 da Lei Complementar n° 709/93.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Antônio Roque Citadini

Destaco também que não restou evidente nas contas

em análise a ocorrência de falta de iniciativa do Instituto quanto à

exigência de créditos em compensação previdenciária.

Observo finalmente a boa ordem da prestação de

contas no exercício de 2015, ensejando merecer o juízo de regularidade.

Por todo exposto, tendo em vista a conclusão de

SDG, voto pelo provimento do recurso ordinário para o fim de

julgamento da regularidade das contas anuais do exercício de 2015 do

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município

de Bertioga, BERTPREV, com fundamento no artigo 33, inciso I, da

L« Complementar n» 709/93, afastando assim a ressalva constante

na decisão originária. Determinando finalmente a quitação aos
responsáveis.

É O MEU VOTO.

São Paulo, 8 de setembro de 2020.

ANTÔNIO ROQUE CITADINI &'

CONSELHEIRO °Í
c *
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